
ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº. 011/2017

Recurso Administrativo, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar Sumário -
SIMP nº 003.0.153867/2016
Recorrente: Promotor de Justiça Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza
Recorrida: Corregedoria-Geral
Relator: Procurador de Justiça João Paulo Cardoso de Oliveira
Revisor: Procurador de Justiça Moisés Ramos Marins
Voto Vista: Procuradora  de Justiça Cláudia Carvalho Cunha dos Santos
Advogado: Doutor Manoel Pinto

                                                Vistos, relatados e discutidos os autos em epígafe, o Órgão
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, reunido em sessão ordinária, realizada no dia
14/08/2017, 

                                             RESOLVE

                                                 Por maioria, conhecer e dar provimento ao recurso
interposto, reformando-se a decisão que considerou que houve violação dos incisos V,
VII  e  XVII,  do  artigo  145,  c/c  o  inciso  VI,  do  artigo  148,  da  Lei  Complementar  n°
11/1996, para absolver  o Recorrente, Promotor de Justiça Fernando Lucas Carvalho
Villar de Souza, nos termos do voto proferido pelo Relator, Procurador de Justiça João
Paulo  Cardoso  de  Oliveira,  seguido,  também,  pelo  Revisor,  Procurador  de  Justiça
Moisés Ramos Marins.

SALA DAS SESSÕES, 14 de agosto de 2017.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

MARCO ANTÔNIO CHAVES DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público

Membros: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Marília Campos de Souza,
Achiles  de  Jesus  Siquara  Filho,  Itanhy  Maceió  Batista,  Zuval  Gonçalves  Ferreira,
Franklin  Ourives  Dias da Silva,  Rita  Maria  Silva  Rodrigues,  Regina Maria  da Silva
Carrilho, Maria de Fátima Campos da Cunha, João Paulo Cardoso de Oliveira, Moisés
Ramos Marins, Aderbal Simões Barreto, Cleusa Boyda de Andrade, Cláudia Carvalho
Cunha dos Santos, Geder luiz Rocha Gomes e Márcia Luzia Guedes de Lima.//////////////
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